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TERMO DE REFERENCIA 
 
DADOS DA SECRETARIA DEMANDANTE 
Órgão: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
_______________________________________________________________________ 
CNPJ: 11.797.106/0001-84 
_______________________________________________________________________ 
Endereço: PRAÇA ANTÔNIO MALATO, 30 
_______________________________________________________________________ 
CEP: 68830-000 
_______________________________________________________________________ 
Cidade: PONTA DE PEDRAS/PA 
_______________________________________________________________________ 

 
1. O OBJETO A SER CONTRATADO  

1.1. O objeto do presente Estudo Técnico Preliminar é a REGISTRO DE PREÇO PARA CONTRATAÇÃO 
DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO CONTINUADO DE RECARGAS DE CILINDROS DE OXIGÊNIO 
MEDICINAL, COM COMODATO DE CILINDROS, DESTINADOS À MANUTENÇÃO DAS UNIDADES 
DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE PONTA DE PEDRAS – PA  

1.2. A contratação do referido objeto será realizada observando critério de MENOR PREÇO POR 
LOTE, considerando o fornecimento do produto/serviço, de forma parcelada pela Unidade 
Requisitante.                                           

2. NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO E RESULTADOS PRETENDIDOS  
 

2.1. Justifica-se pela necessidade da devida efetivação de serviço para suprir demanda específica 
para fornecimento parcelado de gases medicinais (oxigênio e ar comprimido) com empréstimo 
de cilindros em regime de comodato, para atender as demandas do Fundo Municipal de Saúde 
de Ponta de Pedras/PA. Os gases medicinais comprimidos a serem adquiridos são aqueles 
utilizados em situações de urgência e emergência médica para procedimentos de 
oxigenoterapia, inaloterapia e ventilação mecânica pulmonar (por ambú) tanto nas 
dependências das) Unidades Básicas de Saúde, Unidade mista (Hospital Municipal) é UBS fluvial 
deste Município, bem como, nas Ambulância pertencente a Fundo Municipal de Saúde é 
transporte de pacientes em transferência para capital doestado, através da ambulancha 
municipal. Vale ressaltar que os gases medicinais, também chamados de gases terapêuticos, 
são considerados medicamentos e como tal são utilizados na área da saúde com o objetivo de 
ventilar, oxigenar ou até mesmo anestesiar um paciente ou aliviar a dor dele quando de um ato 
doloroso. Além disso, também é usado para tratar infecções respiratórias agudas, tendo amplo 
uso em toda a área hospitalar, nos serviços de emergências e de reanimação de paciente. O não 
suprimento destes gases medicinais para a unidade de saúde expõe os pacientes em situações 
de emergência e urgência médicas ao risco de ter a situação de saúde comprometida e/ou 
agravada com a possibilidade de ocorrência de sequelas, ou ainda, morte; e ainda, pela 
necessidade de desenvolvimento de ações continuadas para a promoção de atividades 
pertinentes, visando à maximização dos recursos em relação aos objetivos programados, 
observadas as diretrizes e metas definidas nas ferramentas de planejamento aprovadas. O 
oxigênio e o ar comprimido são insumos essenciais para o tratamento de uma ampla gama de 
condições de saúde, incluindo doenças respiratórias crônicas, procedimentos cirúrgicos, 
tratamentos de emergência e cuidados intensivos. A contratação desses gases é fundamental 
para garantir o atendimento adequado aos pacientes que dependem desses recursos no 
município. O fornecimento parcelado de gases medicinais com empréstimo de cilindros em 
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regime de comodato assegura a segurança e a continuidade no abastecimento. O comodato 
dos cilindros garante que haverá sempre cilindros disponíveis para a troca, evitando 
interrupções no tratamento de pacientes que necessitam constantemente desses gases. O 
fornecimento de gases medicinais é regulamentado por normas técnicas rigorosas que 
estabelecem padrões de qualidade e segurança. A contratação de uma empresa especializada 
garante a conformidade com essas normas, assegurando que os gases fornecidos atendam aos 
padrões estabelecidos para uso medicinal. A contratação parcelada com empréstimo de 
cilindros em regime de comodato pode ser uma opção econômica e eficiente em termos de 
gestão de recursos públicos. Evita a necessidade de investimento em cilindros, que podem ser 
caros e requerem manutenção periódica, e permite o pagamento de acordo com o consumo 
real de gases. A demanda por gases medicinais pode variar significativamente de acordo com 
as necessidades de tratamento e o número de pacientes atendidos. O fornecimento parcelado 
permite que a quantidade de gases seja ajustada de acordo com a demanda, evitando 
desperdícios ou falta de recursos. O regime de comodato simplifica a logística de entrega, troca 
e armazenamento de cilindros, uma vez que a empresa fornecedora é responsável por gerenciar 
esses aspectos. Isso reduz a carga de trabalho para o pessoal da saúde e otimiza os recursos da 
Secretaria de Saúde. A empresa fornecedora de gases medicinais é responsável por garantir a 
qualidade e a integridade dos produtos fornecidos, incluindo testes de pureza e segurança. Isso 
assegura que os pacientes recebam gases medicinais seguros e de alta qualidade. A oxigeno 
terapia suplementar é necessária para todos os pacientes agudamente hipoxêmicos (saturação 
< 94%) e para pacientes que estão em risco de hipoxemia, incluindo pacientes com doenças 
clínicas graves, traumas graves e choque. Pacientes com provável envenenamento por 
monóxido de carbono necessitam de oxigeno terapia, apesar de medidas normais de oximetria, 
se não for utilizado CO-oxímetro para a medida da saturação. 

2.2. Dessa forma é imprescindível a concretização dessa contratação, haja vista que, as equipes de 
atendimento de emergência são treinadas para oferecer oxigênio suplementar para 
praticamente todos os pacientes com dispneia e outras condições clínicas, como doença 
cardíaca isquêmica, septicemia ou trauma, conforme preconiza os protocolos e manuais de 
atendimento pré-hospitalar.  
 

3. INDICAÇÃO DO ALINHAMENTO DA CONTRATAÇÃO COM OS PLANEJAMENTOS DA SECRETARIA. 

3.1. Embora ainda não haja de modo formal, em âmbito municipal, de um plano de contratação 
anual, pela natureza de ser meio de sustentação às atividades de suporte do Município, a 
presente contratação é realizada anualmente, e se pode afirmar, ainda que indiretamente, que 
está prevista na Lei Orçamentária Anual e no rol de aquisições anuais 
 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO  

4.1. O requisito básico para o REGISTRO DE PREÇO PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
FORNECIMENTO CONTINUADO DE RECARGAS DE CILINDROS DE OXIGÊNIO MEDICINAL, COM 
COMODATO DE CILINDROS, DESTINADOS À MANUTENÇÃO DAS UNIDADES DE SAÚDE DO 
MUNICÍPIO DE PONTA DE PEDRAS – PA, é que ela seja qualificada, licenciada e/ou autorizada, 
tendo total competência para o fornecimento. 
 

4.2. A fim de garantir o funcionamento regular e permanente do atendimento da população de 
Ponta de Pedras deve estar apta a exercer a atividade comercial, e estar de acordo com os 
critérios previamente estabelecidos pelo contratante/fiscalização, principalmente quanto a: 

 
4.2.1. Sustentabilidade: 
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I. Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto, 
devem ser atendidos os seguintes requisitos, que se baseiam no Guia Nacional de 
Contratações Sustentáveis: 

a) Materiais – com material reciclado, biodegradável, atóxico, com material proveniente 
de reflorestamento. 

II. Os interessados deverão colocar à disposição da Administração todas as condições 
indispensáveis à realização de testes e fornecer, sem ônus, os manuais impressos em língua 
portuguesa, necessários ao seu perfeito manuseio, quando for o caso. 

4.2.2. Subcontratação 

I. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 

4.2.3. Garantia da contratação 

I. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei nº 
14.133, de 2021, pelas razões constantes neste Estudo Técnico Preliminar. 

5. RELAÇÃO ENTRE A DEMANDA PREVISTA E A QUANTIDADE DE CADA ITEM  

5.1. As periodicidades dos atendimentos por parte da empresa contratada serão realizadas de 
acordo com a demanda especificada no termo de referência.  

 
6. LEVANTAMENTO DE MERCADO  
6.1.1. Para levantamento do quantitativo total estimado usou-se por base as informações 

dispostas no Documento de Oficialização de Demanda. 
6.1.2. O objeto do presente estudo é a REGISTRO DE PREÇO PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

PARA FORNECIMENTO CONTINUADO DE RECARGAS DE CILINDROS DE OXIGÊNIO 
MEDICINAL, COM COMODATO DE CILINDROS, DESTINADOS À MANUTENÇÃO DAS 
UNIDADES DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE PONTA DE PEDRAS – PA, cujas especificações gerais, 
descrição dos itens e quantitativos encontram-se dispostos na tabela abaixo: 

  
LOTE I 

          
VALOR UNIT. VALOR TOTAL Nº DESCRIÇÃO MARCA QUANT. UNIDADE 

1 RECARGA DE CILINDROS DE 1,00M³ DE OXIGÊNIO   500,00 M³        R$ 182,93 R$ 91.465,00 

 

RECARGA DE CILINDROS DE 1,00M³ DE OXIGÊNIO 
GASOSO MEDICINAL, GRAU DE PUREZA MÍNIMA DE 
99,5%, SÍMBOLO O2, CARACTERISTICAS FÍSICO 
QUÍMICAS INODORO, INSIPIDO, NÃO INFLAMÁVEL, 
COMBURENTE, PESO MOLECULAR 31,9988, 
PRODUTO SEM EFEITO TOXILÓGICO, COM 
COMODATO DE CILINDRO.    

   

2 RECARGA DE CILINDROS DE 10,00M³ DE OXIGÊNIO   3.000,00 M³       R$ 30,33 R$ 90.990,00 

 

RECARGA DE CILINDROS DE 10,00M³ DE OXIGÊNIO 
GASOSO MEDICINAL, GRAU DE PUREZA MÍNIMA DE 
99,5%, SÍMBOLO O2, CARACTERISTICAS FÍSICO 
QUÍMICAS INODORO, INSIPIDO, NÃO INFLAMÁVEL, 
COMBURENTE, PESO MOLECULAR 31,9988, 
PRODUTO SEM EFEITO TOXILÓGICO, COM 
COMODATO DE CILINDRO.    

  

3 RECARGA DE CILINDROS DE 7,00M³ DE OXIGÊNIO   2.500,00 M³    R$ 32,67 R$ 81.675,00 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art96
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art96
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RECARGA DE CILINDROS DE 7,00M³ DE OXIGÊNIO 
GASOSO MEDICINAL, GRAU DE PUREZA MÍNIMA DE 
99,5%, SÍMBOLO O2, CARACTERISTICAS FÍSICO 
QUÍMICAS INODORO, INSIPIDO, NÃO INFLAMÁVEL, 
COMBURENTE, PESO MOLECULAR 31,9988, 
PRODUTO SEM EFEITO TOXILÓGICO, COM 
COMODATO DE CILINDRO.    

  

4 RECARGA DE CILINDROS DE 3,5M³ DE OXIGÊNIO   1.000,00 M³     R$ 200,50 R$ 200.500,00 

 

RECARGA DE CILINDROS DE 3,5M³ DE OXIGÊNIO 
GASOSO MEDICINAL, GRAU DE PUREZA MÍNIMA DE 
99,5%, SÍMBOLO O2, CARACTERISTICAS FÍSICO 
QUÍMICAS INODORO, INSIPIDO, NÃO INFLAMÁVEL, 
COMBURENTE, PESO MOLECULAR 31,9988, 
PRODUTO SEM EFEITO TOXILÓGICO, COM 
COMODATO DE CILINDRO    

  

 
7. ESTIMATIVA PRELIMINAR DOS PREÇOS 

7.1. Com base na tabela acima, elaborada a partir da apresentação do Documento de Oficialização 
de Demanda, obtivemos a estimativa do custo. Ressalta-se que a referência para utilização do 
critério de julgamento foi a disposta no preço médio de mercado, que será utilizada para 
aplicação do critério de julgamento, adotando-se o menor preço por item, na forma da tabela 
referência abaixo. 

 

7.2. Os valores de referência têm origem nas médias obtidas através de pesquisa de preço realizada 
pela Unidade Requisitante. 
 

8. JUSTIFICATIVA DA ESCOLHA DO TIPO DE SOLUÇÃO A CONTRATAR  

8.1. A justificativa apresentada no Documento de Oficialização de Demanda, a pesquisa de preços 
realizada, o levantamento do orçamento estimado da licitação e a existência de recursos 
orçamentários para cobertura do mesmo, entendemos ser VIÁVEL e NECESSÁRIA a contratação 
demandada. 

 
9. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 

9.1. Conforme esposado no item 3 do ETP, a solução mais viável é da A solução que buscamos com 
a licitação para a aquisição de gás medicinal (oxigênio) é garantir o abastecimento contínuo e 
seguro das unidades de saúde do município, como postos de saúde, Unidades de básica de 
saúde, unidade mista de saúde, ambulâncias e outros pontos de atendimento emergencial. É 
fundamental que esses serviços estejam preparados para atender pacientes em situações 
críticas, como emergências respiratórias, traumas e condições crônicas que necessitem de 
suporte ventilatório até que o paciente possa ser transferido para um hospital em outro 
município.  

9.2. A licitação visa assegurar que o fornecimento de oxigênio seja feito de forma regular e em 
quantidade suficiente para atender todas as demandas de saúde pública local. Isso inclui o 
atendimento em ambulâncias, garantindo que o transporte de pacientes seja feito com 
segurança e suporte adequado, além de manter o abastecimento em unidades básicas de saúde 
para estabilização de pacientes em emergências.  

9.3. Ao licitar, pretendemos selecionar fornecedores qualificados, que cumpram com os requisitos 
de qualidade e segurança do produto, e que possam garantir a entrega dentro dos prazos 
necessários para evitar a falta de insumos. Assim, o objetivo final é manter a integridade do 
atendimento à saúde no município, garantindo que os serviços essenciais possam operar sem 
interrupções, mesmo em casos de urgência.  
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10. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

10.1. O prazo de entrega dos objetos solicitados é de 10 (dez) dias, contados da data do (a) pedido 
e na quantidade demandada pela secretaria contratante. 

10.2. Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as razões 
respectivas, devidamente comprovadas, com pelo menos 2 (dois) dias de antecedência para 
que qualquer pleito de prorrogação de prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso 
fortuito e força maior. 

10.2.1. Os bens deverão ser entregues no endereço solicitado no pedido pela Secretaria 
Municipal contratante.  

10.3. Garantia, manutenção e assistência técnica:  

10.3.1. O prazo de garantia deverá seguir o estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de setembro 
de 1990 (Código de Defesa do Consumidor). 

12. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

12.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 
avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de 
sua inexecução total ou parcial. 

12.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma 
de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais 
circunstâncias mediante simples apostila. 

12.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito 
sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 

12.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de 
providências que devam ser cumpridas de imediato. 

12.5. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, 
ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput). 

12.6. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam 
cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores 
resultados para a Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VI). 

12.7. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as 
ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a 
regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, §1º, e Decreto 
nº 11.246, de 2022, art. 22, II); 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art117
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art117§1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/Decreto/D11246.htm#art22
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/Decreto/D11246.htm#art22
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12.8. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá 
notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. (Decreto 
nº 11.246, de 2022, art. 22, III); 

12.9. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que 
demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as 
medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, IV). 

12.10. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, 
o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. (Decreto nº 
11.246, de 2022, art. 22, V). 

12.11. O fiscal técnico do contrato comunicar ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do 
contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual 
(Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VII). 

12.12. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da 
contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de 
apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, 
caso necessário (Art. 23, I e II, do Decreto nº 11.246, de 2022). 

12.13. Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do 
contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para 
que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; (Decreto nº 11.246, de 
2022, art. 23, IV). 

12.14. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e 
fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de 
gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das 
alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da 
necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração. 
(Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, IV). 

12.15. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da 
contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o 
fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. (Decreto nº 
11.246, de 2022, art. 21, III). 

12.16. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas 
as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o 
caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. (Decreto nº 11.246, de 
2022, art. 21, II). 

12.17. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais 
técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, 
com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente 
definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de 
cumprimento de obrigações. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VIII). 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/Decreto/D11246.htm#art22
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/Decreto/D11246.htm#art22
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/Decreto/D11246.htm#art22
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/Decreto/D11246.htm#art22
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/Decreto/D11246.htm#art22
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/Decreto/D11246.htm#art22
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/Decreto/D11246.htm#art23
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/Decreto/D11246.htm#art23
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/Decreto/D11246.htm#art23
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/Decreto/D11246.htm#art21
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/Decreto/D11246.htm#art21
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/Decreto/D11246.htm#art21
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/Decreto/D11246.htm#art21
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/Decreto/D11246.htm#art21
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12.18. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo 
de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata 
o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, 
conforme o caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, X). 

12.19. O fiscal administrativo do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o 
término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou prorrogação 
contratual. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VII). 

12.20. O gestor do contrato deverá elaborará relatório final com informações sobre a consecução 
dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o 
aprimoramento das atividades da Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VI). 

13. DO PAGAMENTO 
 
13.1. O pagamento será realizado por meio de ordem de serviço, na agência e conta corrente 
indicados pelo contratado. 
 
13.2. A Contratada deverá apresentar nota fiscal em até 10 (dez dias) úteis para a liquidação da 
despesa, a contagem do prazo ocorrerá a partir do recebimento da nota fiscal ou instrumento de 
cobrança equivalente pela Administração, conforme prevê o inciso I do art. 7º, da Instrução 
Normativa SEGES/ME nº 77, de 2022. 
 
13.3. A Administração Municipal reserva-se o direito de recusar a liquidação da nota fiscal se, no 
ato da atestação, o objeto fornecido não estiver em perfeitas condições de consumo, quando for o 
caso, ou em desacordo com as especificações apresentadas e aceitas, nos termos do art. 7º da 
Instrução Normativa SEGES/ME nº 77, de 2022. 
 
13.4. O pagamento será efetivado em até 10 (dez dias) úteis, a contar da liquidação da despesa, 
nos termo do inciso II do art. 7º, da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77, de 2022. 

 
13.5. A Administração Municipal poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes 
a multas ou indenizações devidas pela Contratada, nos termos do § 4º do art. 8º Instrução Normativa 
SEGES/ME nº 77, de 2022. 

 
13.6. Nenhuma liquidação ou pagamento será efetuado enquanto a empresa estiver pendente de 
qualquer obrigação financeira e/ou documental, devendo apresentar juntamente com a fatura as 
certidões negativas relativas aos Tributos Federais, Estaduais, Municipais, Trabalhistas e FGTS, sem 
que isso gere direito à alteração dos preços, ou de compensação financeira por atraso de 
pagamento, conforme disposto no art. 8º da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77, de 2022. 
 
13.7. DO RECEBIMENTO DO OBJETO: 

13.7.1. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, 
juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo 
acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua 
conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta. 
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13.7.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do 
recebimento provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no futuro 
Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 5 (cinco) dias, a 
contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 
 
13.7.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar do 
recebimento da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após 
a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante termo 
detalhado 
 
13.7.4. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de 
forma justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição 
do atendimento das exigências contratuais. 
 
13.7.5. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade 
e quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-
se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertence à parcela incontroversa da execução 
do objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 
 
13.7.6. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto 
ou de saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela 
Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os 
fins do recebimento definitivo. 
 
13.7.7. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela 
solidez e pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita 
execução do contrato. 

 
13.8. FORMA DE PAGAMENTO 

13.8.1. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, 
agência e conta corrente indicados pelo contratado. 
 
13.8.2. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 
bancária para pagamento. 
 
13.8.3. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 
aplicável. 
 
13.8.4. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, 
serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na 
legislação vigente. 
 
13.8.5. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 
Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à 
apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento 
tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

 
14. VIGÊNCIA  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art143
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14.1. A vigência do contrato será de um ano, contado a partir da data da assinatura do mesmo, 
podendo ser prorrogado de acordo com a Lei. 
  

15. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 
15.1. Forma de seleção e critério de julgamento da proposta: 

15.1.1. Tendo em consideração que o objeto em comento é do tipo comum, o fornecedor 
será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na modalidade 
PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo MENOR PREÇO 
POR LOTE. 

16. POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS 

16.1. Quanto a questão dos Impactos ambientais são as alterações no ambiente, causadas pelas 
ações humanas. Os impactos ambientais podem ser considerados positivos e negativos.   

16.2. A empresa fornecedora deve adotar práticas de produção eficientes em termos de energia, 
investir em tecnologias de baixo carbono e, se possível, utilizar fontes de energia renovável para 
minimizar as emissões.  

16.3. É de suma importância que a empresa garanta que todos os procedimentos de 
armazenamento e transporte sigam rigorosos padrões de segurança para evitar vazamentos e 
acidentes, e realizar manutenções regulares nos equipamentos, e implemente programas de 
reciclagem e reutilização de cilindros, e seguir práticas de descarte ambientalmente 
responsáveis para minimizar a geração de resíduos e promover a reciclagem de materiais.  

16.4. Além disso, a empresa deve adotar o que dispõe as leis e códigos ambientais, conforme 
descrito no TR, a fim de reduzir os possíveis danos ao Meio Ambiente.  

16.5. A contratada deverá:  

16.6. Promover práticas de sustentabilidade ambiental, quando da execução dos serviços, 
utilizando produtos biodegradáveis, atóxicos, conforme ABNT NBR 15448-1 e 15448-2 
economizando energia, gás, água, assim como separar seletivamente os resíduos oriundos da 
prestação dos serviços. 

16.7. Deverá realizar treinamento periódico dos empregados sobre práticas de 
sustentabilidade, em especial sobre redução de consumo de energia elétrica, de consumo de 
água e destinação de resíduos sólidos, observadas as normas ambientais vigentes. 

16.8. Recolher o óleo lubrificante usado ou contaminado, armazenando-o em recipientes 
adequados e resistentes a vazamentos e adotando as medidas necessárias para evitar que 
venha a ser misturado com produtos químicos, combustíveis, solventes, água e outras 
substâncias que inviabilizem sua reciclagem, conforme artigo 18, incisos I e II, da Resolução 
CONAMA n° 362, de 23/06 /2005, e legislação correlatas, quando for o caso. 

16.9. Prever a destinação ambiental adequada das baterias usadas ou inservíveis, segundo 
disposto na Resolução CONAMA nº 257, de 30 de junho de 1999, quando for o caso. 

16.10. Providenciar o recolhimento e o adequado descarte dos pneus usados ou inservíveis 
originários do uso de suas atividades, recolhendo-os aos pontos de coleta ou centrais de 
armazenamento mantidos pelo respectivo fabricante ou importador, ou entregando-os ao 
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estabelecimento que houver realizado a troca do pneu usado por um novo, para fins de sua 
destinação final ambientalmente adequada, nos termos da Instrução Normativa IBAMA n° 01, 
de 18/03/2010, conforme artigo 33, inciso III, da Lei n° 12.305, de 2010 – Política Nacional de 
Resíduos Sólidos, artigos 1° e 9° da Resolução CONAMA n° 416, de 30/09/2009, e legislação 
correlatas, quando for o caso. 

17. RESULTADO PRETENDIDO COM A CONTRATAÇÃO 
17.1. Além de dar guarida as atividades já indicadas neste estudo, ao fim e ao cabo se 

pretende adquirir os itens mencionados no Item 5 em preços compatíveis com o mercado e que 
não sejam tão diferentes daqueles da licitação vigente.   

17.2. O resultado pretendido com a licitação de gás medicinal (oxigênio) é assegurar o 
fornecimento contínuo, seguro e em quantidade adequada para todas as unidades de saúde do 
município, incluindo postos de saúde e ambulâncias. Dessa forma, buscamos garantir que esses 
serviços estejam sempre preparados para atender emergências e prestar o suporte necessário 
aos pacientes, até que possam ser transferidos para hospitais de maior complexidade em outros 
municípios, quando necessário.  

17.3.  A licitação deve resultar na contratação de um fornecedor confiável, que cumpra 
com os requisitos técnicos e de qualidade, e que possa entregar o oxigênio medicinal dentro 
dos prazos acordados, evitando qualquer interrupção no atendimento à população. Além disso, 
espera-se que o processo promova eficiência no uso dos recursos públicos, assegurando que o 
município obtenha o melhor custo benefício na aquisição desse insumo vital.  

17.4.  Em resumo, o objetivo final é garantir que o sistema de saúde local funcione de 
maneira ininterrupta e com segurança, protegendo a vida e o bem-estar dos cidadãos, 
especialmente nas situações de urgência e emergência.  

18. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

18.1. Impedir que terceiros forneçam o objeto deste Termo de Referência; 
 

18.2. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos empregados 
da Contratada; 

 

18.3. Solicitar a troca dos serviços/produtos devolvidos mediante comunicação a ser feita pelo 
Fiscal do Contrato; 

 

18.4. Solicitar, por intermédio de Ordem/Requisição de Produto/Serviço, por servidor designado 
para este fim, a execução dos serviços contratados; 

 

18.5. Comunicar à Contratada, qualquer irregularidade durante a execução contratual e 
interromper imediatamente o fornecimento, se for o caso. 

 

18.6. Realizar os pagamentos devidos nas datas aprazadas. 
 

19. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

19.1. Cumprir fielmente as exigências da Administração Municipal, naquilo que não contrariar o 
aqui previsto; 
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19.2. Manter os seus empregados sujeitos às normas disciplinares da Administração Municipal, 
porém sem qualquer vínculo empregatício com o órgão; 

 

19.3. Respeitar as normas e procedimentos de controle e acesso às dependências da 
Administração Municipal; 

 

19.4. Responder pelos danos causados diretamente à Administração Municipal ou a terceiros, 
decorrentes de sua culpa ou dolo, durante a execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa 
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pela Contratante; 

 

19.5. Responder, ainda, por quaisquer danos causados diretamente a bens de propriedade da 
Administração Municipal quando esses tenham sido ocasionados por seus empregados durante a 
execução do contrato; 

 

19.6. Efetuar os serviços/fornecimentos, objeto da Autorização/Requisição/Ordem de 
Serviço/Fornecimento, de acordo com as necessidades da(s) Unidade(s) Requisitante(s), após o 
recebimento de requisições expedidas pelo Setor competente; 

 

19.7. Comunicar ao Setor competente por escrito, qualquer anormalidade de caráter urgente e 
prestar os esclarecimentos que julgar necessário; 

 

19.8. Manter-se, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na ocasião da contratação; 

 

19.9. A CONTRATADA se responsabiliza por todas as despesas decorrentes do objeto deste Termo 
de Referência, tais corno salários, encargos sociais, previdenciários, trabalhistas, comerciais, seguros 
de acidentes, tributos, indenizações, vale-transporte, vale-refeição e outros benefícios exigidos. A 
inadimplência da CONTRATADA para com estes encargos, não transfere a CONTRATANTE à 
responsabilidade por seu pagamento, nem poderá onerar o objeto do Contrato; 

 

19.10. Acatar todas as orientações da CONTRATANTE, emanadas pelo fiscal do contrato, sujeitando-
se à ampla e irrestrita fiscalização, prestando todos os esclarecimentos solicitados e atendendo às 
reclamações formuladas; 

 

19.11. Utilizar materiais solicitados neste termo de primeira qualidade, observando o registro nos 
órgãos competentes e o prazo de validade, sendo vedada a utilização de produtos com alterações 
de características, ainda que dentro do prazo de validade; 

 

19.12. Cumprir fielmente todas as disposições deste Termo de Referência, bem como as disposições 
contratuais, as quais farão parte indivisível das obrigações da Contratada. 

20. DA FISCALIZAÇÃO  

20.1. A fiscalização e acompanhamento da execução do(s) futuro(s) Contrato(s), 
decorrentes da licitação, será realizada pelo(s) servidor(es) RAFAEL DE OLIVEIRA FERREIRA, 
CPF nº 701.437.552-00 indicado(s) como futuro(s) Fiscal(is) de Contrato pela Unidade 
Requisitante da contratação, observando-se as disposições contidas no artigo 117 da Lei 
14.133/21. 

 
20.2. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui, nem reduz a responsabilidade da 

CONTRATADA por quaisquer irregularidades, inexecuções ou desconformidades havidas na 
execução do objeto, aí incluídas imperfeições de natureza técnica ou aquelas provenientes 
de vício redibitório, como tal definido pela lei civil. 
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21. DAS PENALIDADES 
21.1. A empresa que se recusar a executar o fornecimento do objeto contratual, ou 

realizá-los em discordância com as condições e especificações estabelecidas no Termo de 
Referência, motivará a rescisão contratual e aplicação das penalidades previstas nos artigos 
156 ao 163 da Lei 14.133/21, cabendo defesa prévia, recurso e vistas do processo, nos 
termos da mesma lei. 

 

Ponta de Pedras, em 27 de janeiro de 2025. 
 

 
______________________________ 

INDIRA OLIVEIRA DE SOUSA 

 SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

Portaria nº 029/2022 
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